
TERMO DE COLABORAçA0 No 10/2017 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A ORGANIzA(;AO DA 
SOCIEDADE CIVIL APAE "ASSOCIAçAO 
DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ASSIS". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoajuridicadedItiito pUblico, inscrita no CNPJ 
do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, 
corn sede na Avenida Rui Barbosa, n° 926, no MunicIpio deAssis, Estado de São Paulo, 
neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 004.959.018-90, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e 
a APAE - ASSOCIAAO DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS, inscrita 
no CNPJ sob n° 44.373.991/0001-23, corn sede na Rua Ana Angela R. de Andrade, 321, 
nesta cidade de Assis, doravante denominada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representada pela seu Diretor Presidente, Senhor LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do R.G. n° 5.256.100-8 e do CPF n° 205.059.226-49, residente e 
domiciliado na Rua Sandro Boticcelli, 105, nesta cidade, resolvern celebrar a presente 
termo de colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n o  ioi, de 04 de 
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei n° 13.019, de 31 
de juiho de 2.014, consoante Lei Orçamentária Anual n° 6.276 de 21 de dezembro de 2016, 
Resolucäo n° 16 de 31/08/2016, do Conselho Municipal de Assistência Social e a Processo 
Administrativo n° 36/201 7/DA e mediante as cláusulas e condicöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Colaboracão, tern por objeto a integracão de acöes visando a 
disponibilização de 137 (cento e trinta e sete) vagas paraatendiniento especializado, 
conforme detalhado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante 
e indissociável. 
1.2 - Não poderäo ser destinados recursos para atender a despesas vedadas peia 
respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 	 - - 

CLAUSULASEGUNDA-DASOBRIGAçOES 	- 

2.1 - São obrigaçôes dos Participes: 	 - 

I - DAADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL: 	 - 

a) fornecer manuais especIficos de prestação de contas 'as :orga iza(;Ses da sociedade civil 
por ocasiäo da_ceiebração das parcerlas, informando previãitee publicando em metos 
oficials de comunicacão as referidas organizacöes eventuais alteraçSes no seu conteCido; 

b) ernitir reiatôrio técnico de monitoramento e avaliacão da parceria e a suAeer 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



b) ernitir relatório técnico de monitoramento e avaliaçao da parceria e o submeter a 
cornissão de monitoramento e avaliacao designada, que o homologara, independenternente 
da obrigatoriedade de apresentacão da prestaçâo de contas devida pela organizacão da 
sociedade civil; 

c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 
de desemboiso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execucão do 
objeto do termo de colaboração ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente pübiico ou ser lotado em outro 
órgao ou entidade, o administrador püblico deverá designar novo gestor, assurnindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigaçôes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

g) manter, em seu sItio oficial na internet, a relaçào das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oltenta dias apos o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet os meios de representaçâo sobre a eventual aplicaçâo irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 
evidências de irregularidades na execuçäo do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, observando os princIpios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por melo deste terrno de colaboração; 

c) divulgar na internet e em locais visIveis de suas sedes socials e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açôes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
rnInimo, as informaçães requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgaos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informacoes referentes aos instrumentos de transferências regularnentados 

Lei n43.0i9,de 2014, bern comoaos:Iocais-de-execuçäo-do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de 
pessoal; 	
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g) responder exctusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comercials relacionados a execucão do objeto previsto no termo de colaboraçâo ou 
de fomento, nâo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplência da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em 
relação ao referido pagamento, Os OnUS incidentes sobre o objeto da parceria OU Os danos 
decorrentes de restricâo a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de colaboracão, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade e o detathamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboração e de R$ 282.581,49 (duzentos e oltenta e dois mil, quinhentos e 
oitenta e um reals e quarenta e nove centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçâo do presente 
termo de colaboracao, recursos no valor de R$ 155.784,69 (cento e cinquenta e cinco mil, 
setecentos e oltenta e quatro reals e sessenta e nove centavos), correndo a despesa a 
conta da dotação orçamentária, conforme discriminacäo abaixo: 

2. 	 Poder Executivo 
2.9 	 Secretaria Municipal de Assistência Social 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43.2080.0000 SUBVENQOES A ENTIDADES COM REC. MUNIC1PIO 
737 335043 	Subvençães Sociais NV 0.01.00-510 000 

3.3 - Recursos Estaduals: R$ 54.436,80 (cinqcienta e quatro mil, quatrocentos e trinta e seis 
reals e oitenta centavos), conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro e 2008, 
regulamentada pelo Decreto. 54.026, de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 
56.383 de 08111/2010 e normas estabelecidas na Resolucão SEDS - 001 de 08 de janeiro 
de 2013, alterada pela Resolucâo SEDS 016 de 23/09/2015 e Resolução SEDS 29 de 
27/12/2016. 

3.4 - Recursos Federals: R$ 72.360,00 (setenta e dois mil, trezentos e sessenta reals), 
conforme Decreto no 7.788, de 15 de agosto de 2012, artigo 40,  inciso I: "Os recursos de que 
tratam as incisos I, IV e V do caput serão transferidos, de forma regular e automática, 
diretamente do FNAS para os fundos de assistência social dos Estados, do distrito Federal 

_e dos MunicIpios, independente da ce!ebraçãode convênio,-ajuste, acordo, contrato ou 
-- instrurnentocongênere, observados as critérios aprovados pelo CNAS, a vista de avaliaçOes 

técnicas periOdicas, realizadas pelo Ministérlo de Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome". . -• -- 
CLAUSULA QUARTA - DA-TRAN5FERENcIA- E-APLIcAcA0 -Dos RECURSOS 

CIjIADMINISTRAcAOPUBLICA.J\4UNI.CIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante1ransferOieIetr6nicasujeita a identificacâo do beneficiário 

.............final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária - especIfica vinculada a este 
instrumento. 
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4.2 - E obrigatória a aplicacão dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupanca de instituição financeira oficial, se a previsao do seu 
uso for igual ou superior a urn rnês; ou em fundo de aplicacão financeira de curto prazo, ou 
operaçâo de mercado aberto lastreada em titulo da dIvida püblica, quando sua utilizaçâo 
estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçães financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de colaboração ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçães 
de prestacao de contas-exigidos para Os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo seräo liberadas e 
ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicacão de parcela anteriormente 
recebida; - 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplernento 
da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigaçôes estabelecidas no 
termo de colaboracao; 

Ill- quando a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
ou pelos ôrgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiâo da conclusâo, denüncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicacOes 
financeiras realizadas, serão devolvidos a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo irnprorrogavel de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de colaboraçäo deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regencia, respondendo cada urn pelas 
consequencias de sua Inexecucão total ou parcial 

52TFica expressamente vedada a utilizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGAN IZAAO DA 

- SOc1EDADEClVIL para: 

- 	
I - realizacão de despesas a tItulo de taxa de administracão, de gerência ou similar; 

- 	--=Ifirra!idade diversa da estabelecida neste instrUrnento, ainda que em carater de 

- IIl- realização de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

-V\ 
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IV - realização de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quals nao constern nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promocão pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses coma contribuiçães, auxIlios ou subvençöes as instituicães privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado püblico corn recursos vinculados a 
parcena, salvo nas hipOteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Colaboraçâo vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, partir de 02 
de janeiro de 2017, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçâo de 
seu objeto. - 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidarnente justificada e formulada, no mInimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
e apOs a cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas 
prorrogacOes do prazo de vigencia do presente Termo de Colaboração. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberacao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçâo do prazo de vigência do presente termo de 
colaboraçao, independentemente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
Iimitado a prazo de prorrogação ao exato perIodo do atraso verificado. 

6.4-   Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigencia 
do Termo de Colaboraçao ou da ültirna dilacão de plaza. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscALIzAcA0 

7.1 - A ADMINJSTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnico de 
monitoramento e avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e a subrneterá a 
Comissâo de Monitoramento e Avaliaçâo designada para este fim, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestacão de contas devida 
pela 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL, nos terrno&do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, 
cujo Relatorio, sem prejuizp_de outros eIementosdeveracqnter 

I - descriçäo sumária das atividades e rnetas estabelecidas; 

- - 
	II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razäo da execução do objeto atéoperIodo, corn base nos indicadores 
estabelecidoé äoados no piano detrabaiho; 	 - 

III -valoresefetivamente transferidos pela adrninistraçäo pUbilca; 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814.000 - Centro - Assis - SP. 



IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nâo for 
comprovado o aicance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
coiaboraçâo ou de fomento; 

V - anáflse de eventuals auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bern como de suas conclusOes e das medidas que tornaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecuçao por culpa exciusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenclais a população, por ato próprio e independentemente de 
autorizaçâo judicial, a fim de realizar ou manter a execucâo das metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar os bens pübIicos em poder da ORGAN IZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execucão do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de contas o que foi executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sem prejuIzo da fiscalizaçâo pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgãos de controle, a execucao da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de politicas püblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçâo de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 0 andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, ate o perlodo de que trata a prestacâo de contas, a exemplo, dentre outros, das 
seguintes informaçôes e documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 	 - - 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, corn data do documento, valor, dados da 
ORGANIZAcAO DASOCIEDADE CIVIL e nümero do instrurnento da parceria; 

III - comprovantedo recoihimento do saldoda conta bancária especifica, quando houver; 

—IV----material-comprobatório-do curnprimento-do-objetoernfotoVIdeos ou outros suportes; 

V -relaçâo de bens adquiridos, produzidos ou construldos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
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§ 1.0 Serão glosados valores relacionados a metas e resuitados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação 
dos recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término da vigéncia da 
parceria ou no final de cada exercIcio, se a duraçâo da parceria exceder urn ano. 

§ 30 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerá manuais especIficos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificação e a 
racionalizaçâo dosprocedirnentos. 

8.2 - A prestaçao de contas relativa a execucão do termo de colaboração dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bern como dos seguintes 
reiatOrios: 

- relatôrio de execução do objeto ;  elaborado pela 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprirnento do objeto e 0 

comparativo de metas propostas corn os resultados alcançados; 

ii - relatOrio de execuçao financeira do Termo de Colaboraçâo, corn a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação corn a execucão do objeto, na 
hipOtese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: 

- reiatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçao da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliacào, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaiiação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resuitados alcançados durante a execucâo do termo de colaboração. 

8.4- Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 
da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das açôes 
quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefIcios; 

II - os impactos econômicos ou socials; 

III - o grau de satisfaçâo do püblico-aivo; 

- 	IV - a possibllldade de sustehtabilidade das açães após a conciusão do objeto pactuado. 

8.5 -  Arnanètaçãoconciusivasobreprestacão de contas pela ADMINISTRAAO 
PUBLICAMLJNJCIPAL observará os prazosprevistos na Lei no 13.019, de 2014, devendo 
concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestaçãóde contas; 	- 

II - aprovacâo da prestacão de contas corn ressalvas; ou 
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III - rejeição da prestaçao de contas e determinação de imediata instauraçâo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irreguiaridade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a ORGANI1AAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigaçao. 

§ 10 0 prazo referido no caput é limitado a 
prorrogávei, no máximo, por igual perIodo, 
PUBLICA MUNICIPAL possul para analisar 
comprovação de resultados. 

45 (quarenta e cinco) dias por notificacão, 
dentro do prazo que a ADMINISTRAA0 
e decidir sobre a prestaçäo de contas e 

§ 21  Transcorrido -o prazo -para saneamento da irreguiaridade ou da omissão, näo havendo a 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências para apuracao dos fatos, identificaçao dos 
resonsáveis, quantificaçao do dano e obtençao do ressarcimento, nos termos da Iegislação 
vigente. 

8.7 - A ADMINisTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogáveljustificadamente por igual 
perlodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibiiidade de apreciacão em data posterior ou vedaçao a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres pübIicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuIzo da atualização monetária, impede a incidência de juros 
de mora sabre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administra(;ão pUblica. 

8.8 - As prestaçaes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

- 	II - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra faita de 
natureza formal que não resulte em dano aoerário; 

III - irreguIares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

_-_—_a) -omissão-no dever-de prestar-contas; 	- 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dana ao erário decorrente de ato de gestão ilegItimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 
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8.9 - 0 administrador püblico responde pela decisão sobre a aprovacao da prestaçâo de 
contas ou por omissão em reiação a anáIise de seu conteüdo, Ievando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida delegacâo a 
autoridades diretarnente subordinadas, vedada a subdeiegaçâo. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaIlada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisâo, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL poderâ solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por melo de acôes 
compensatórias de interesse pübiico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no termo de coIaboracão ou de fornento e a area de atuacão da 
organizacao, cuja mensuracao econômica será feita a partir do piano de trabalho original, 
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestacâo 
de contas, a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compãem a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitação ser encarninhada corn antecedência minima de 30 
(trinta) dias em relaçäo a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a ceiebração de aditamento deste Termo de Colaboração corn 
alteracao da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçães, corn exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverâo ser previamente submetidas ao Departamento JurIdico 
da ADMINiSTRAA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão os autos ser encaminhados 
em prazo hébil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de aiteraçöes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo 
de vigência ou a utiiização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS sANcOEs 

10.1 - Pela execucao da parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as norrnas 
da Lei nj3.0i9,de 2014-e -daiegislaçâo especifica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizacao da sociedade civil 
parceira as seguintes sançães: 

:11- - suspensäo - temporária da -participacao em chamamento püblico e impedirnento de 
celebrar parceria ou contrato corn órgâos e entidades da esfera de governo da 
ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

Ay. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebrar parceria 
ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
as motivos determinantes da punicão ou ate que seja promovida a reabilitaçâo perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuIzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada corn 
base no inciso II. 

Parágrafo. ünico. As sancoes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva 
do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apOs dois anos de 
aplicaçao da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicacão de penalidade decorrente de infracao relacionada a execucão da 
parceria. 

10.3 - A prescricão será interrompida corn a ediçäo de ato adrninistrativo voltado a apuração 
da infracao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes as bens e 
equiparnentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construldos corn os 
recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens rernanescentes serão de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGAN IZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferéncia da propriedade a administração 
pUblica, na hipOtese de sua extinção. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critérlo do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a firn igual ou semelhante ao da Organizacao donatária, quando, após a 
consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, - - 

11.5— Os-bens doadosuficarão  gravadós corn cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exciusivarnente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante 
ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração 
PUbIlca. 

CLAUSULADECIMASEGUNDA- DADENUNCIA E DARESCISAO 
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12.1 -O presente Termo de Coiaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis somente pelas 
obrigacoes e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença, respeitado o prazo mInimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a 
publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificacão ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, 
- - 	nas seguintes hipóteses: 

a) utiIizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 

b) inadimpiemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a quaiquer tempo, - de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificacâo da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraçâo de Tomada 
de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos aditamentos, fica condicionada 
a publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicIpio, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias 
a contar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIçOES GERAIS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçôes: 

I - as comunicaçöes relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por 
correspondéncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 0 

recebimento; 

II - as reuniães éntre os representantes credenciados pelos partIcipes, bern como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicacöes neste Termo de Colaboração, seräo aceitas 
somenterffgistradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO  

-- 
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Colaboraçâo, que nao possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro JuIzo da 
comarca de Assis, corn renUnciaexpressa a outros, par mais privilegiados que forem. 
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15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partIcipes, para que produza seus jurIdicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dele. 

Assis,Qde rrY vl.LGr 	de 2017 

ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL: 

7JOSÉ APibO FERNANDES 
Prl4flunicipaI de Assis 

—T;cPr no  004.959.018-90 - 

0RGANIzAçAO DA SOCIED? 

LUIZ 3ARROS 

Testenjunhas: 

1) 
Nome: 	 £72zL 
CPF: lif- 24. 	/ 

2) 
Nome:  
CPF: 	0 c1qq 5QL( 
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ANEX0 I 
PLANO DE TRABALHO 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

PIANO DE TRABAIHO 

SERVIO DE PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICINCIA E SUAS FAMILIAS 

PR0TEcA0 SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

I. DEscRlçAo DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA 

a) OBJETO 

0 objeto do presente piano é a integraço de acoes desenvolvidas entre a administracão 

piiblica municipal e organizaco da sociedade civil visando a disponibilizaçäo de 137 vagas para 

atendirnento de reabilitaço a comunidade municipal de diversas idades corn Deficiência 

Intelectual, pCiblico alvo a pessoa corn deficiência, em entidade especializada através das areas 

de assistência social, satde e educaço, prornover e articular a defesa de diretos, orientação e 

apoio a famIlia, prevenço e prestaco de serviços, direcionada a melhoria e a construço de 

urna sociedade justa e solidária. 

a) DIAGNOSTICO 

A deficiência intelectual se caracteriza por apresentar iimitacOes significativas no 

indivIduo, em seu funcionamento adaptativo, em pelo rnenos duas das seguintes areas de 

habilidades: corn un icaço, autocuidados, vida dornéstica, habilidades sociais, relacionamento 

interpessoal, uso de recursos comunitarios, autossuficiência, habilidades acadêmicas, trabalho, 

lazer, satide e segurança, além de, nos casos de situaco de pobreza, agravar as 

vutnerabilidades soclais a que estâo expostas. 

A adrninistraço piblica municipal considera de extrerna relevância oferecer os servicos 

da proteco social especial para pessoas corn deflciência e suas famIIias, conform e. tipificaço 

Rua: Benedito Spinardi, 613 - Tel.: (16) 3323-6204 
gab/n etesmasEa saisso. gov.br  - www.socia/.assis.sP.gov.b 

Ass/s contra a Pedofilia, Violéncia e Abuso Sexual contra criancas e adolescentes. 
DEN UNClE: Disque 100— a ligacflo 6 gratuita e anOn/ma 



Prefeitura Municipal de Assis 
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nacional de servicos sócio assistenciais de reabiiitação aos munIcipes corn deficiência 

intelectual, pois entende que todo investimento em programas de estimulaço precoce, 

pedagogia e terapia ocupacional busca o pleno desenvolvimento do potencial apresentado pelo 

indivIduo, a sua inserco social a comunidade e a garantia de meihor qualidade de vida. Corn 

tudo, para garantir o referido atendimento a toda a demanda existente rede, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social necessita de apoio complementar em instituico sem fins 

lucrativos que ofereça urn Piano de reabiIitaço ao indivIduo corn deficiência intelectual, uma 

vez que no possui o atendimento de estimuiaço precoce em outras areas tais como 

psicologia, terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia em sua estrutura educacional. 

Para tanto, fará a utilizaço do instrumento chamado termo de coiaboracão, firmado entre o 

poder pübiico municipal e organizaço da sociedade civil, sem fins lucrativos nos moldes da lei 

federal n 2  13.019, de 31 de juiho de 2014 e alteraçöes. Este processo ocorrerá mediante o 

trinômio: eficiência, produtividade e economicidade, considerando a natureza singular do 

objeto da parceria, de modo que a entidade deverá cumprir expressamente corn o objeto do 

presente piano de trabaiho e comprovar acapacidade para atingir as metas nele estipuladas de 

acordo corn o montante a ser pactuado, sendo que o trabaiho sera acompanhado por comisso 

designada pela secretaria municipal de Assistência Social. 
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H. DEscRIcAO DAS METAS E DAS All VIDADES 

METAS 

1 - Disponibilizar 137 vagas de atendimento especializado; 

2 	- 	 Proporcionar 	o 	desenvolvirnento 	da 	criatividade, 

prcduço, 	apreciaço,. contextualização, 	desenvoltura, 

responsabilidade, 	autonomia, 	liberdade 	de 	escoihas 	e 

autoestima, 	autogesto, 	autodefesa, 	habilidades 	e 

independência através da oficina de arte; 

3 —Trabathar corn a natureza através de oficinas teóricas e 

práticas de jardinagern enfatizando a sustentabilidade; 

4 	- 	 Incentivara 	importância 	do 	meio 	ambiente 

sustentabilidade, 	alimentaço 	equilibrada, 	- noçôes 	de 

agricultura, 	ecologia 	e 	biologia, 	reaproveitamento 	de 

Atividades a serem alimentos através do programa de horta; 

desenvolvidas 5 	- Proporcionar aos adolescentes corn 	deficiência 	a 

iniciaço de noçOes básicas na cozinha e a implantação de 

uma panificaço através de oficinas teóricas e práticas da 

Cozinha experimental que estimulem o desenvolvimento 

de habilidades básicas (AVD) Atividades de vida diana; 

6 - Promover a plena autonomia da pessoa corn deficiência 

intelectual 	e 	miltipIa 	corn 	açôes 	que 	estimulem 	as 

habilidades 	de 	linguagem, 	motricidade, 	afetividade, 

cognitivo a atividades laborais que tern como centralidade 

o desenvolvimento de sua identidade através de oficinas de 

AVPS. 

7 - Propiciar urn espaço de convivência e socializaco em 
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que os mesmos vivenciem situacbes que Ihes deem 

autonomia para plena inserço na famlila e na comunidade 

e na sociedade; 

8 - Propiciar a Pessoa corn deficiência intelectual ou 

mltipla condiçôes de vivenciar situaçöes que gerem bern-

estar fIsico, mental e ou ocupacional, resultando 

positivamente em seu desenvolvimento pessoal e social 

através do atendimento psicológico; 

9 - Reconhecer o próprio corpo e seus movimentos para 

construir uma identidade corporal pessoal e coletiva, 

despertar a imaginaço criativa reunindo a sensibilizaço e 

conscientização por meio de movimentos rItmicos, postura 

e atitudes através de oficinas de expresso corporal; 

10 - Melhorar a qualidade de vida através de exercIcios e 

adaptaçöes na piscina, prornovendo o fortalecimento 

muscular do apareiho respiratório; 

11 - Estimular através de exercIcios que representem suas 

atividades diárias e ampliem o convIvio social, através de 

passeios e caminhadas; 

12 - Proporcionar atividades culturais através de 

apreciaço de videos a apresentaçöes artIsticas; 
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Ill. PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros presentes no Plano de Trabalho são: 

Municipal: R$ 155.784,69 

2 	 PODER EXECUTIVO 
2.9. 	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.9.3 	 FUNDO M. A. SOCIAL - MEDIA COMPLEXIDADE 
8.244.43. 2080.0000 	suBvENçAo A ENTIDADES COM REC. MUNICIPIO 
737 3.3.50.43.00 	suBvENçOEs SOCIAIS NV 0.01.00-510 000 

Ob jeto Mês 
Repasse Mensal 

Municipal 

Despesas de 

Recursos Humanos 

Disponibilização 

de 137 vagas ao 

püblico alvo da 

Instituicão 

Janeiro R$ 12.982,06 R$.12.982,06 

Fevereiro R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Marco R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Abril R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Maio R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Junho R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Julho R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Agosto R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Setembro R$ 12.982,06 R$ 12.982,06 

Outubro R$ 12.982,05 R$ 12.982,05 

Novembro R$ 12.982,05 R$ 12.982,05 

Dezembro R$ 12.982,05 R$ 12.982,05 

TOTAL R$ 155.784,69 R$ 155.784,69 
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> 	Estadual: R$ 54.436,80 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro 2008, regulamentada pelo Decreto 

54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 08/11/2010 e 

normas estabelecidas na Resoluço SEDS - 001 de 08 de janeiro de 2013, alterada pela 

Resoluço SEDS 016 de 23/09/2015 e Resoluco SEDS 29 de 27/12/2016. 

Objeto Mês 
Repasse Mensal 

Estadual 

Despesas de 

Consumo 

Despesas de 

Recursos Humanos 

Janeiro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Fevereiro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Marco R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Abril R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Maio R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Disponibilizaco Junho R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

de 137 vagas ao Juiho R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

piblico alvo da Agosto R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

lnstituição Setembro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Outubro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Novembro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

Dezembro R$ 4.536,40 R$ 2.268,20 R$ 2.268,20 

TOTAL R$ 54.436,80 R$ 27.218,40 R$ 27.218,40 

- 	-> 	Federal: R$ 72.360,00 

Conforme Decreto nQ 7.7881de 15 de Agosto de 2012, artigo 42  inciso I: "Os recursos de 

-- -----que -tratam os incisos - -l;----lV e V do caput sero transferidos, de forma regular e 

automática, diretamente do FNAS para os fundos de assistência social dos Estados, do 

Distrito Federal e dos MunicIpios, independente da celebraço de convénlo, ajuste, 
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acordo, contrato ou instrumento congênere, observados os critérios aprovados pelo 

CNAS, a vista de avaliaçôes técnicas periódicas, realizadas pelo Ministérlo de 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome". 

Objeto Mês 
Repasse Mensal 

Federal 

Despesas de 

Consumo e Servicos 

de Terceiros 

Despesas de 

Recursos Humanos 

Janeiro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Fevereiro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Marco R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Abril R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Maio R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Disponibilizaço Junho R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

de 137 vagas ao Julho R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

pciblico alvo da Agosto R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

lnstituiç5o Setembro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Outubro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 - 	 R$ 3.61800 

Novembro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

Dezembro R$ 6.030,00 R$ 2.412,00 R$ 3.618,00 

TOTAL R$ 72.360,00 R$ 28.944,00 R$ 43.416,00 

IV. FORMA DE EXECUcAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

- 	 > Realizar;mensalmenteireUniöes odducativas emgrupo corn as famuilas; 

_->-Realizar-oficinas -de artesanato -exclusivas-às--rães;----. 
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> Desenvolver açöes socioeducativas, esportivas, culturais, de lazer e de 

convivência, a fim de fortalecer o convIvio familiar e comunitário, bern como 

mobilizar para o exercIcio da cidadania, reduço e prevenco de situaçes de 

isolamento social; 

> Promover a inserço e apoio ao trabaiho, através de orientaçôes referentes ao 

mercado de trabaiho. 

> Atender diariamente, nos perlodo matutino ou vespertino, turmas que 

desenvolvam oficinas diversificadas em sua agenda semanal. 

V. DEFINIçA0 DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERIcAO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS 

A avaliaco ser6 feita através de relatórios trimestrais, sendo este urn processo 

sistemático e contInuo, corn base em dados coletados e nas dificuldades surgidas durante a 

atuaço, possibUitando a reflexo de pontos positivos e negativos. 

ir Blefari de Almeida 

- - 	-- 	- 	- 	
- Secretria 	unicipal de, Assistência Social 
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Asicöntra a Pedofilia, Violencia eAbuo Sexual contra criancase adolescentes. 

DEN UNClE: Disque 100— a Iigacflo as gratuita e anOnima 



ANEXO II 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
CADASTRO DO RESPONSAVEL - TERMO DE c0LAB0RAcA0IF0MENT0 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
0RGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE ASSOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS 
TERMO DE COLABORAcAOIFOMENTO N° (DE ORIGEM): 1012017 
OBJETO: a integracao de açOes visando a disponibitização de 137 (cento e trinta e sete) 
vagas para atendimento especializado 

Nome 
JOSE APARECIDO FERNANDES 

Cargo 
Prefeito Municipal 

CPF 
004.959.018-90 

Endereco(*) Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345 

Telefone 
(18) 3302 3300 

e-mail 
gabinetepmaassis.sp.gov.br  

(*) Nâo deve ser o endereço do Orgâo e/ou Poder; Deve ser o endereço onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisicoes de documentos do TCESP 

Nome 
FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

Cargo 
CONTADOR 

Endereço Av. Rui Barbosa n° 926 
Comercial 	do 
Orgao/Setor  

Telefone/Fax 
18-3302-3300 

e-mail 
pmacontabfemanet.com.br  

LOCAL e DATA: Ass j Q/ de 	de 2017. 
RESPONSAVEL:  

lip 	8 us ra 
ContadorCRC1SP55130IO-5 	JOSE 

- Prefeftura  
ECIDO FERNANDES 
leito Municipal 
n°  004.959.018-90 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



ANEXO Ill 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAçAO 

TERMO DE C0LAB0RAcA0/F0MENT0 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: APAE - ASSOCIAçAO DE PAlS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS 

TERMO DE c0LABORAçA0/FOMENT0 N°(DE ORIGEM): 10/2017 
OBJETO: A integração de açöes visando a disponibilizacão de 137 (cento e trinta e sete) 
vagas para atendimento especializado 

ADVOGADO(S): (*) 

Na qualidade de Orgão/Entidade PUblica e Organização da Sociedade Civil Parceira, 
respectivamente, do Termo acima identificado e, cientes do seu encaminhamento ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrucão e julgamento, darno-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da trarnitação processual, ate 
juigamento final e sua publicacao e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 
e nas formas legais e regirnentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais 
que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisôes que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficiai do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

LOCAL e DATA: Assis, Ode 	O.-&' de 2017 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: Prefeitura Municipal de Assis 
Nome e cargo: JOSE APARECIDO FERNANDES - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: gabinetepma@assis.sp.gov.br  
E-mailpessoal: josenandes@hotmail.com  

Assinatura 

0RGANIzAcA0 DA SOCJEDADE CIVIL: RAESOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS 
Nome e cargo: LUtZ ANTONIO DE SIQUE BAR OS - Presidente 
E-mail institucional: apaeassis@femanet.co  .br 

--E:mailpessoaI - 	 - 

si 	ra 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 



(*) Facultativo. Indicar quando já constituido 

Av. Rul Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assts - SP. 


